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RESUMO - Promover o desenvolvimento ecologicamente sustentado{:. hoje. uma 4ucs1ão dt· sohrevivi·n
cia do planeta. Neste sentido, o intercâmbio de idéias e experiências entre regiõt·s e países qut· (ksenvolvem 
propostas similares é sempre p~ninente. Nesta perspectiva, este anigo traz uma série dt· informa(íks ~ohff a ki 
de organização territorial e urbanismo da Província do Queber. Canadá. O governo investiu dez anos n:1 apli
cação desta lei, através de um programa de a

0

dministração descentralizada conhet·ido rnmo "O esquema de or
ganização territorial" ("Le schéma d'aménagement"), que permitiu a reorganiza(ão do {erri1ório do Qut·hei· 
com a participação dos 690 municípios daquela Província. 
Palavras-chave: zoneamento ambie!lral, gerenciamento ambiental. planejamento ambiental. organização ter
ritorial. 

ABSTRACT - To promote the ecologically supported development is now crucial to the survival of our 
planet. Thus, the interchangc of ideas and experience among areas and countries which have been developing 
similar proposals is always welcome. ln view of this, this articlc includes information about thc law on land or
ganization and urbanism in thc Province of Quebcc, Canada. For ten years the Government has beco invest
ing in the enforcemcnt of the laW, by mcans of a decentralized adminiscration program known as "Land Or
ganization Scheme'' (''Lc schéma d'aménagement' ') which has provided for the land reorganization of Que
bec with the participation of 690 municipalitics in the Province. 
Key words: environmental zonning, environmental management, environmental planning, land use. 

INTRODUÇÃO 

As iniciativas para preservar, controlar e recuperar o ambiente 
multiplicam-se no mundo inteiro. Um dos pontos comuns 

que se perfilam é a necessidade de sair de experiências fragmenta
das e traçar políticas de organização territorial e planejamento 
ambiental em uma perspectiva global. O texto que segue descre
ve uma dessas iniciativas. O objetivo deste trabalho é transmitir, 
em forma sucinta, o-. processo de· organização territorial da 
Provfocia do Quebec, no Canadã, a partir de um programa de 
descentralização concebida como uma "nova perspectiva comu
nitária'' 

Em função disso, são retomados alguns dados sobre os Ante
cedentes do Programa, a Lei de Organização Territorial e Urba
nismo, a criação dos Municípios Regionais como instâncias 
político-administrativas para a aplicação da Lei e as Etapas do 
Programa. 

Os dados foram recolhidos durante um estágio de intercâm
bio realizado a convite do Governo do Quebec, em janeiro de 
1986, sobre "participação numa administração descentralizada". 
O trabalho de campo desenvolveu-se através de diversas ativida
des: sessões de trabalho com representantes dos órgãos públicos 
em diversos níveis (prefeitos locais, prefeitos regionais, coordena
dores de programas de instituições não governamentais e grupos 
engajados como voluntários em diversos tipos de ação comunitá
ria); coleta de dados secundários sobre descentralização em geral 
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e sobre o esquema de organização territorial em particular; visitas 
a prefeituras municipais, uma prefeitura regional, o centro regio
nal de saúde e serviços sociais, projetos de auto-ajuda e o Instituto 
Canadense de Educação de Adultos. 

ANTECEDENTES 

Desde o início dos anos 60, os diversos governos que se suce
deram no Quebec reconheceram a necessidade de proceder à or
ganização territorial na Província. Mas foi a Lei n. 0 125, sobre Or
ganização Territorial e Urbanização, que deu início a um processo 
no qual foram engajados todos os municípios, numa nova pers
pectiva comunitária. 

Uma vez estabelecida a lei, havia duas possibilidades de 
aplicá-la: ou o próprio governo central procederia à organização 
territorial, a partir da visão que ele possuía das necessidades dos 
individuas e das coletividades; ou o governo confiaria a instâncias 
mais localizadas as responsabilidades do planejamento territorial 
e lhes forneceria os meios para realizá-lo. 

A decisão foi clara: "O planejamento territorial não será feito 
na capital (Quebec)". A próxima etapa da discussão foi: "Que 
outras competências, ora em mãos do governo provincial, pode
riam estar melhor situadas mais perto dos cidadãos?'' 

Para isto foi necessário examinar detalhadamente as seguintes 
questões: que responsab'ilidades atualmente exercidas pelos mi
nistérios (secretarias) de governo na capital poderiam ser transfe
ridas para instâncias mais próximas dos cidadãos? E que organis
mo politico poderia receber essas responsabilidades? 
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FIGURA 1 - Conceitos básicos de planejamento. 

A partir desta discussão, começou a aprofundar-se a idéia da 
criação dos MRCs (Mullicípios Regionais de Condado*), que traz 
impl1citos c.ertos conceitos básicos de planejamerito, sintetizados 
na Figura 1. 

ALEIN. 0 125 

Esta é a lei que fixa as normas do planejamento territorial da 
Província do Quebec, posteriormente regulamentada no esque
ma de organização territorial, elaborado para responder à necessi
dade de regulamentar a ocupação do território de maneira a per
mitir um desenvolvimento mais harmônico do meio de vida dos 
cidadãos e cidadãs, bem como uma melhor utilização dos recursos 
naturais através da ''concentração'' de todos os agentes sociais 
que interferem no meio ambiente. 

Em sfntese, o conteúdo deste esquema a ser desenvolvido por 
cada município regional (MRC) é o seguinte: 

a) Elementos obrigatórios: 
1. as grandes orientações do território do MRC; 
2. a delimitação dos perímetros de urbanização; 
3. a identificação das zonas onde a oc"upação do solo está sub

metida a limitações particulares por razões de segurança 
pública, tais como: terreno rochoso, zonas de inundação, 
de erosão e de outros cataclismas; 

4. a identificação de territórios que apresentam para o MRC 
um interesse especial de tipo histórico, cultural, estético 
ou ecológico; 

5. a identificação, a localização aproximativa e, quando ne
cessário, as datas limites de realização de infra-estruturas 
que a municipalidade regional considera de caráter inter
municipal; 

6. a identificação e a localização aproximativa dos equipa
mentos e infra-estruturas a serem providenciadas pelo go
verno central, seus ministérios e seus mandatários e pelos 
órgãos públicos e corporações escolares; 

7. a identificação e a localização aproximada das redes mais 
importantes de eletricidade, gás, telecomunicação. 

b) Elementos: 
1. a densidade aproximada de ocupação admitida nas diver

sas partes do território do MRC, inclusive nos perímetros 
de urbanização; 

2. as afetações do solo no·interior de um perímetro urbano 
que representam um interesse especial para o MRC; 

3. o traçado aproximativo e o tipo das principais vias de circu
lação; 

4. as propostas intermunicipais que emanam de um grupo de 
municípios; 

5. a descriÇ"ão das partes do território do MRC, sujeitas à lei 
de mineração. 

(·) O Condado (''Comté' ') é o território de base parn seções eleitorais. 
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O documento complementar do esquema pode compreender 
também as normas gerais que os municípios devem tomar em 
consideração no zoneamento, loteamento e construção. 

Esta primeira seção da Lei n. 0 125 pede que o esquema de or
ganização territorial seja acompanhado de: um documento con
tendo os custos aproximativos dos diversos equipamentos e infra
estruturas intermunicipais propostos no esquema; um documen
to precisando as modalidades e as conclusões das consultas feitas 
para elaborá-lo, inclusive os motivos de acordo ou então os desa
cordos expressos pelas pessoas e órgãos consultados. (Ver tabelas 1 
e 2.) 

APLICAÇÃO DA LEI 

Nenhum município local, nenhum agrupamento humano 
pequeno pode realizar sozinho um esquema de organização terri
torial, dadas as implicações que extrapolam os limites de um mu
nicípio, como as bacias hidrográficas, as florestas, os caminhos e 
estradas, os setores turísticos, o patrimônio histórico etc. 

O conceito de organização territorial traz implícito o de orga
nização regional; e ao redor deste conceito básico agrupa-se uma 
série de proposições que têm como objétivo consolidar propostas 
regionais. O conceito de organização regional é, assim, a resposta 
a uma problemática regional de planejamento, que rompe com a 
dicotomia cidadé-campo e cria condições para pôr fim à anarquia 
existente na ocupação d.o território e ao desperd1cio dos reCursos 
nele existentes. 

Este conceito de Qrganização ligado à política de descentrali 
zação adotada no Quebec deu origem à criação dos MRCs, como 
instâncias político-administrativas para pôr em prática o esquema 
de organização territorial. Na Província do Quebec existem, 
atualmente, 95 MRCs agrupados em dez regiões administrativas. 
A maioria deles foi oficialmente aprovada e constituída e~tre 
1981 e 1984. Nas regiões metropolitanas de Montreal, Ottawa e 
Quebec existem três organismos especiais que exercem funções 
semelhantes aos MRCs para estas comunidades. 

O MRC é formado por um conjunto de municípios locais, ur
banos e rurais, cujo 'número varia de cinco a 20. Também pode 
pertencer a um MRC territórios não erigidos em municípios, mas 
que fazem parte de uma mesma região. 

Uma vez aprovado pelo governo provincial, cada MRC é diri
gido por um Conselho Regional Municipal, composto pelos pre
feitos da região, que elegem entre si o prefeito regional, e pelo 
secretário-tesoureiro, nomeado pelo prefeito do MRC com o con
senso dos prefeitos. 

Para poder funcionar, cada MRC adquiriu uma pequena sede 
própria, localizada num dos municípios da região, escolhido por 
consenso do Conselho Regional Municipal. Nesta sede o Conse
lho Regional Municipal se reúne quinzenalmente e a equipe téc
nica do MRC desenvolve suas atividades e projetos. 

A equipe técnica nomeada pelo Conselho Regional Municipal 
trabalha em regime de tempo integral, assim como o secretário-
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1 tesoureiro. Àli são desenvolvidas todas as atividades requeridas 
pelo plano de trabalho traçado de acordo com o processo preesta
belecido para os MRCs da Provfocia (estl_ldo. preliminar da reali
dade da região; zoneamento preliminar; conselho. municipal re
gional). No MRC de Matawinie, visi~ado pela autora, a equipe 
técnica tinha a seguinte composição: um secretário-tesoureiro; 
uma secretária "legislativa". encarregada dos processos legais; 
uma s·ecretária responsável por serviços de datilografia e contabili-

dade, um gerente dos territórios da região não erigidos em mu
nidpio; dois geólogos paisagistas; um arquiteto chefe do prÔgra
ma de ajuda para a reforma de prédios. 

O financiamento desÍ:e trabalho é assegurado através de quo
tas estabelecidas em cada MRC para as prefeituras que o com
põem, assim como de subvenções recebidas do governo provin
cial, mediante a apresentação de projetos. Na Figura 2 é descrita a 
realização do programa em suas diversas etapas. 

TABELA 1 - Conteúdo do esquema de organização territorial 

Metas e•objetivos dó programa. - As .grandes. oriení:áÇõCs dá. ·otganiZá.ç'ãO. 'térfüo

Descóberta da voCàção das dife
rémes· partes.do í:erritório·. 

ElemeótoS--de· limitáção oú de 
Pa'rticular inééresse. 

riat. 

- Ideritifü:ação· das.·grâ~d~~-aPàdões·· J·o:_SoÍ'ó_ ma.is 
significativas par_a _O c?njunto do M,RG;_· .. ·. 
~ Delimitação· de. pCrínietms de-urbanização: 

-· IdeàdficaÇão de iónas onde à: oc"tipa'Ção do ifolO 
deve ~er_:submedda.a liinkaçõesJigadas ·à-·segu: 
raà.Çá da pOpulaçãO;· 
•' IdCritific3.ção· ·dC teáitórios :dê- intCreSse hiscóri·_. 
e~·. cultu:raf; :esfédCO":b~'.-~é~lóg·ico_ Par~ o.MRC. 

Equipamentos e infra-estruturas,· - IcÍé'ncificaÇão, ·1oéâ1-iiâçã()·aproximadva· e, sé· foé 

ér éàso, _pi:azoS lifl1i_t_e_S-:-dC ·t>àtàfl1ent0 P_a'râ·_ á-.-~ori_~. 
secução de equipam_~ntos -~:-i~f~ª---~_scru[U_r~:-dC ta~ 
.táter intermunic_í.~à_I;,_->· · /'..'. --\:: .. ··i ._ ::: :<_- .. '..:·, .· 
~ . Idencifica-ção __ e_ .)q~~li~ilç_~o\ ap.r~xi_fl1..?-_~iya_:-·· :das 
~riridp~is rede_s·1e-:_e.1er~:ic_i4~.d~\~g~S-,, t~le:C~~~ni~ 

· cações e caboâi~J_rib~f.ç.~~ ... -.-.>•:,i · • ' · · 

Conteúdo faculta:tiVo 

•._-.A ._·d~nSidad e_ a:prOxim ada· de Oc_U P.aé;â(l. 'acÍini_i:ida .
ií_as dive"rsas.:p_at_tes_1do _te_rritóÚ();: _ . ..·_.. -... : _::\>:_'.: 
.- . _Id_e.TT~i_f_ic~ç~ó_;das g_r~:ndes .. _aptidõ_e_~_:d0:.s_olq. ~;~?:: · 
u·o d,O' petímecrO ·urbano que.s~O de-intéreSse pa~· 
ra o MRG:· 

-'PrO'i>.ostas i(lt_éfn_m·niéip_áis·- de i)Cga'n'izáçãÓ. ter"d_~. 
toriaI,--que·emaóam. de um grupo 'de municípios;· 
~ ·oeScrÍÇ,ão _das_·Pa'ri:éS do ·refritório slll;>ín:etidás a 
condições ~speciais; de ac_ordo com a· leí.dê_-ffiihé
raçãâ: 

~: Traç·adO· a{)róxilllativO· C. tipO·das prindpiis/ ·v.fas 
··.de ·cirCúlàção.: 

P_o,_c __ U_fll.erÍt~' ,c~mpJeme:Otar' soo 
~-~e_"c~ftos .meios' de .coo tr~le .. 

~~' ~ofm_as-~í-rii11?~-.:~l/(1-~Yi~\Se_(rêsP:eitàcÍàs· !lóS ·-~·:-obriga~ãc{de_~dotá_r :_- i?:ó_._Çó:Cisd_ho Mu·n iêip~_I_; · _o· 
.~egu_l~men·~'?f :fAHll.i.~.Íp;tísA~.:1;\J~~-~-i~mo_:'' -~~gul,~me~_t~ .. que ·f_iX~ .... C~rt.~_s::.c~?~iç'õ_e•i: ~ara:.c,o_n·~ 

'cede~· ÜC_~óÇà_s.'dC·CoàstruÇãÓ_ rio tefritÓrfo._ou P_a·r-
tês déle; · · · · · · · · '• 

-. Nornias·:ge~~i;:-a.serem .éon•sid~ràdà:S:6'6 h:g'UJ~~ 
_inCrú'.0 a~- ú.t_banisiriO'_dos:·mún_icíPiàS: 

Documento sobre os custos de -~ Docum.~nto 4ue i~~:Ü~a_: os:·~~f"tos: iPêó_X_irn_à~l~~:>S: 
certas·propostas: dos. equi1>amen~os e ió.fra-estrumras-m~·n!cipais 

propostos no esquema . 

bocumento sobre cOnsulta. • _-:DQCU~~-Q.tÓ' Que--d~~-a,ha' aS ''roódaíidàde'i iê:-Is 
~~0.clú~Õés:da ~-O~s~l.t~}eita:jllri'to às p~ssoàs•~ o·r
ganiSin_ôs êo.ntatàdOS! . 

Fonte: "Le schéma d'aménagement", pág. 12. 

TA BELA 2 - Instrumentos de planejamento e controle definidos pela lei sobre a _organização territorial e urbana 

Instrurilental do planejame·nto; 

Instrumental parà o controle"· da· cons
trução do loteamento e do Uso'do solo. 

- Esquemà·d_e:_;;~;~~:h:~-~iãri·~~11fàfi~(<,1nigos··.·}. a· 60)/: 
- Plano· de uibànismd.(ar~iios-:81-:-.a:.llo);:\· · 
a DOcumenfos ~o_btê_ó~·~- ~-d~r\~àç'õCi ~-:~:~· 'p~ô-iétb~-gov~-rn~·irienta_i's<-J: ·, 
(artigos 1 i 'e 1'6)-. 

- Régu_lamentos ·d~_: -~rbaniidçã~_' (~riigó~,:_íií'{\~·-14,j">_/.:.":Z \:::\.;- '.: ::r_ . ' 
- Regulatnento_s dê u'rbanização dos-territóri_Os':_nã() ·organizados e-
0.ãO·erigidoierri municípios (arcig0$)6:'a-son, -

:Mllc> 
.::Mu·ri_icíPfos·, 

'~-c·oyerno··.' 

~ COO.trole Provisório em relação aé) eSq\lêh'l.a/de·:org·ári'izáÍ;:ão terei- ~ MRC 
toria:I (artigos 6f a :75) 

- Contróle proviSórÍo rela~ivo ao pláfi()_ dC_ urbàni~iti~--(~rdg'os ·111 e ~-_Mu·n~cíP}oS 
112); . 
- Reg\llamentaÇãO ·da' _6rganiiaç.ão _territorial e· de urhàniSOló. pafa .: GotCrnb 
zonas-dC _intCrvençãQ Cspecial (artií'os·_'úá a 165). · , · 

Fonte: ''Leschémad'aménagement'', pág. 21. 
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FIGURA 2 - Processo de planejamento. 

ETAPAS DO PROGRAMA 

. ~ etapa: Esrnlha das regiões. 
Como primeiro passo. o gov<.·rno provincial ronvidou todo:- os 

prefeitos a escolherem, de rnmum arnrdo. a região que mai:- st· 
adaptasse às raranerístirns de seus munidpios. para poder elabo
rar um plano n:gional. Foi dado o prazo d<.· dois anos para rt·alizar 
este trabalho. 

Através dt· enrnntros informais. reuniões e assembléias de 
prefeitos. onde se disrntiam puncos rnmuns e divergências sobre 
a vocação de desenvolvimento da região, os prefeitos foram "ado
tando" tal ou qual região para seus munidpios. acé apresentarem 
a sua proposta de MRC ao governo l'entral. Uma vez an:irn a esrn
lha Por ambas as panes (prefeito/governo provincial), o MRC fi
rnu constituído p<>r decreto. 
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Para a escolha das regiões. os prefeiros informaram t· consulta• 
ram as respenivas dmaras municipais e em idades reprt·st·n1.111va~ 
da populaç:fo para estudarem a lei e opinarem no pwresst) <:m an• 
<lamento. 

2.ª etapa: Proposta preliminar e regulamento interino de n)[ltíO· 
le. 

Cada MRC contratou.especialistas para realizar o estudo sút"io
econômico da região e estabelecer o zoneamento inicial. Aos r{•r• 
nicos permanc-ntes contratados pelos MRCs iunrnram-se. qu,rndo 
solicitados p.11:1 assuntos espedficos, assessores técnicos do wn·er• 
no central da Província. perre1Kenres aos diversos ministérios (Mi
nistério de Assuntos Municipais. Ministério de Lazer. Caç,1 t· Pes• 
ca, Ministério da lndústria, Ministério do Ambiente etc.). O con
selho composto pelos prefeitos da região reuniu.$e quinzenal
mente para escudar os documentos elaborados e tomar as decisões 
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pertinentes até chegar a um consenso em relação à proposta preli
minar e ao regulamento interino de controle. 

Uma vez discutida a proposta preliminar com os conselhos 
municip~is locais e com a população através de assembléias, ela 
foi enviada ao governo provincial para aprovação. E, para não dar 
margem à especulação durante o período previsto para a elabora
ção do esquema de organização territorial da Província, cada 
MRC redigiu seu regulamento interino de controle, que também 
foi aprovado pelo governo central da Província e entrou em fun
cionamento. O prazo de realização dessa etapa do programa tam
bém foi de dois anos. 

3. a etapa: Mapa da região e preparação do esquema definitivo. 

Depois de aprovada a proposta preliminar e o regulamento 
provisório, em cada região foi feito o zoneamento em função de 
seus aspectos físicos, sócio-econômicos e da vocação de desenvol
vimento detectada em cada região. Este processo de trabalho, que 
durou entre dois e três anos, foi o mesmo da etapa anterior: estu
dos feitos por equipes de profissionais, discussão dos resultados 
nas reuniões quinzenais dos prefeitos e propostas para a redação 
do esquema definitivo de organização territorial do seu MRC. 

4. ª etapa: Ficha técnica da região. 

É a última parte do programa e corresponde à fase final de 
adoção do esquema de organização territorial, uma vez aprovado 
pelo governo central da Província. É o início da execução do pla
nejamento feito (ver Figura 2). 

Este programa conferiu poder político aos prefeitos dos MRCs 
e tende a afiançar formas novas.de sua participação na adminis
tração provincial. Atualmente, para qualquer tipo de ação reali
zada, como é o caso dos programas de saúde, educação e lazer, a 
instância de referência é o MRC. 

Um processo político-administrativo como este traria, como 
era de se prever, consequências que, de acordo com muitos pre
feitos e alguns estudi~sos do assunto, estavam contidas no espíri
to da lei, embora não escritas nela. Uma dessas consequências é o 
envolvimento sempre maior dos MRCs·como promotores do de
senvolvimento sócio-econômico da região, uma vez que o desen
volvimento econômico se dá através da ocupação e uso do espaço. 

Isto tem aberto novos debates em relação a outras instâncias já 
existentes nos órgãos do governo (como por exemplo os escritó
rios regionais). Em algumas das dez regiões de província 
estabeleceu-se uma "cúpula econômica" ("iommet économi
que"), uma espécie de Fórum permanente sobre as questões de 
desenvolvimento regional. Este Fórum reúne, além dos prefeitos 
dos MRCs, representantes setoriais (industriais, produtores 
agrícolas, órgãos do governo etc.) e uma das questões mais levan
tadas e discutidas no "sommet économique" é: "a quem compe
te planejar o desenvolvimento?''. 

Alguns MRCs estão lutando para terem maior participação 
política, maior poder administrativo e econômico, para poderem 
ter maior espaço no desenvolvimento de sua região. Durante o 
congresso dos MRCs realizado em Montreal em 1985 foram levan
tadas questões pertinentes ''ao futuro dos MRCs e à descentrali
zação do Quebec após a conclusão do e~quema de organização 
territorial", sempre na linha de melhor definição de competên
cias e funções (e orçamento!) em relação ao binômio organização 
territorial/ organização sócio-econômica. 

COMENTÁRIOS FINAIS 

No Quebec o planejamento ambiental é hoje uma realidade, 
assumida não só pelos órgãos governamentais centrais. mas por 
muitos agentes sociais envolvidos na discussão e nas decisões so
bre o uso e ocupação do solo. 

As condições sócio-econômicas, políticas e culturais do Que
bec que permitiram a realização do programa aqui descrito dife
rem das do Brasil. Basta lembrar que, durante os primeiros anos 
em que o Brasil c0nheceu o "milagre econômico" do governo 
militar, o Quebec conheceu a "revolução tranquila", durante a 
qual o governo tornou-se o "grande provedor", socializando pa
ra toda a população os serviços de Educação, Saúde e Previdência 
Social, entre outros. 
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Mas alguns pontos de referência são indispensáveis em qual
quer iniciativa do gênero. Um programa descentralizado e parti
cipativo de organização territorial responde a alguns princípios 
que, no caso do Quebec, foram assim resumidos: 

a) a organização territorial é, em primeiro lugar, uma respon
sabilidade política; 

b) a partilha do poder se exerce respeitando os domínios de 
intervenção dos divérsos níveis de governo (municípios, re
giões, governo central); 

c) a harmonização das prioridades e ações dos três níveis de 
governo ocorre quando cada um assume plenamente suas 
responsabilidades, ao mesmo tempo que reconhece as 
inter-relações que ligam suas responsabilidades aos outros 
níveis de decisão; · 

d) para assegurar a necessária participação da sociedade civil 
nas decisões e na gestão do ambiente é essencial prever me
canismos institucionais que permitam aos cidadãos e cida
dãs participar na gestão cotidiana de seu quadro de vida. 

Finalmente, vale lembrar que um programa de organização 
territorial desenvolvido atravês de um trabalho interdisciplinar 
entre dirigentes políticos·e administradores de vários níveis, téc
nicos profissionais e liderança comunitária corresponde a um pro
cesso .de formação de agentes sociais para o desenvolvimento am
biental. 

DOCUMENTAÇÃO 

Os documentos recolhidos durante o estágio encontram-se à 
disposição dos interessados na Biblioteca da CETESB. 

Sobre Descentralização em Geral 
- Ministêre du Conseil Exécurif, Secrétariat à la Décentralisa
tion, Serie "La Déc.:entralisation: une Perspective Communautai
re Nouvelle": 
fascicule 1- Une vue d'ensemble (30 páginas) 
fascicule 2 - Les expériences étrangêres (40 páginas) 
fascicule 3 - L'aménagement et l'urbanisme (37 páginas) 
fascicule 4 - L'organization politique des Comtés venouveles 
(40 páginas) 
fascicule 5 - Les compétences des Communautés de Comté (mi
meo. 13 páginas) 
fascicule 6 - Le cerritoire des Comtés Municipaux renouvelés (61 
páginas) 

Descentrali'zação - Vários 

Conseil Régional de Développement de Lanaudiêre 
Mémoire Concernam "Le Choix Régions" ·- Presenté au Mi
nistre 
François Gendron, Ministre D'État a I' Aménagement, de La
naudiêre - le 7 septembre 1983 (mimeo. 14 páginaS) 
Gouvemement du Quebec, Ministêre du Conseil Exécutif, 
Secrétariat Géneral - Denis Lazure, Elémems d'une P9liti• 
que de Développement des Régions et Irisrruments de Mise 
en Ouvre (mimeo. 6 páginas) 
Monsieur François Gendron, Mémorie au Conseil des Minis
tres du Gouvernment du Quebec, 11 novembre 1981 (mi
meo. 8 páginas) 
Michel Paquin, La Décentralisation dans L' Administration 
Publique, École Nationale d'Administration Publique d'U
niversité du Quebec (mimeo. 118 páginas) 
Le Périodique de l'Information Municipale au Quebec -
"Quorum", volume 11 - número 1 
"A l'Ordre de Jour - Un Coin de Pays Diversifié: la MRC, 
Lajemmerais" - "lntervention de l'UMRCQ: Répartition 
des Déspenses des MRC, la Lour Supérieure Tranche le Litigel 
- janvier 1986 (18 páginas) 
La Revue Municipale - volume 63, número 12, "La Munici
palité Régionale de Comté de Kamouwaska" - décembre 
1985 (19 páginas) 

Sommet Économique 
Sommet Économique Région de Lanaudiêre 
''Les Engagements Maitres D_'Ouvre et Panenaires'' 
Extraits du Rapport des Déliberations - 1984 (120 páginas) 
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